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COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO
VERDE 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023

Requer o aditamento ao REQ 29/2023 – CEENERG 
para inclusão de convidado em audiência pública.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  o  aditamento  ao  REQ 29/2023  –

CEENERG para inclusão da UNICA - União da Indústria de Cana-de-Açúcar e da Bioenergia

- na audiência pública que debaterá "a inserção do Biogás/Biometano na matriz energética

brasileira”.

- Representante da UNICA - União da Indústria de Cana-de-Açúcar e da Bioenergia 

Sala de Sessões,         de                                    de 2023

JUSTIFICATIVA

A  União  da  Indústria  de  Cana-de-Açúcar  e  da  Bioenergia (UNICA)  é  a  maior

organização  representativa  do  setor  de  açúcar  e  bioetanol  do  Brasil,  e  está  provendo  o

desenvolvimento do setor sucroenergético brasileiro. 
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Como  a  Audiência  Pública,  pretende  conhecer  as  experiências  nacionais  já

implantadas e analisar a viabilidade econômica de replicar tais modelos de produção no País,

contar com a participação de representantes desse setor será de grande valia para engrandecer

as discussões. 

Diante do exposto, solicito apoio aos nobres parlamentares para a aprovação deste 

requerimento

Deputado VICENTINHO JÚNIOR

PP/TO

*C
D2

35
18

44
03

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vicentinho Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235184403500

RE
Q

 n
.3

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
11

/2
02

3 
16

:5
7:

08
.3

73
 - 

CE
EN

ER
G


